
Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 

Telefone (35) 3465-4600 – email: compras@montesiao.mg.gov.br 

 

 

   

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação:  

Área solicitante: Diretoria de Saúde 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação: 

 

Área solicitante: Juliana dos Santos Martins 

 

Área técnica: Karina de Souza  

 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

 

Fiscal do Contrato: Rafael Batista de Souza 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV) 

 

Atualmente temos em torno de 12 a 14 pacientes por semana que são conduzidos para a realização de 

tratamento oncológico no Hospital do Amor na cidade de Barretos -SP, hospital esse que é considerado 

uma referência nacional no tratamento oncológico. 

Essas viagens são realizadas três vezes na semana pelo setor de Transporte de Pacientes, por meio da 

empresa ETCO empresa de turismo e transporte coletivo ltda, inscrito(a) no CNPJ/m.f. sob o nº 

02.256.866/0002-74, sob contrato administrativo nº 109/2024, com vigência até 31/12/2024.  

 

Sendo que em determinados momentos o tratamento necessita da presença dos pacientes em dias 

prolongados, e se trata de um tratamento mais delicado e desgastante tanto físico, quanto emocional. É 

importante frisar que o local de tratamento se localiza a mais de 300 km de distância de Monte Sião MG. 
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Levando tudo isso em conta é notável a necessidade da permanência do paciente em diversos momentos, 

sendo inviável seu retorno a Monte Sião no mesmo dia. Então se apresenta a necessidade de um local para 

alimentação e repouso nos intervalos entre os procedimentos, consultas e exames, tanto ao paciente, quanto 

ao acompanhante.  

No presente momento a Administração tem resolvido a questão apresentada acima por meio de 

contratação de diárias de hospedagem, sendo o fornecedor a empresa C.P. Caminoto Alves, CNPJ 

05.462.732/0001-17, situada na cidade de Barretos SP, por meio de contrato com vigência 

até dia 02/10/2024. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, 

II) 

A contratação das diárias está em consonância com o planejamento da Administração vigente. 

Sendo então: Programa: 0015 - Saúde para Todos. 

Ação: 2.008 - Manutenção das Atividades - Média Complexidade. 

Ficha: 670 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Saldo Atual: R$ 246,25. 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

 

3.1 Serão necessários o fornecimento de alimentação e local para repouso dos pacientes e seus 

acompanhantes durante os dias de permanência na cidade de Barretos – SP para tratamento, sendo 

necessário um fornecimento contínuo devido à grande demanda atual apresentada a Diretoria de 

Saúde, e por se tratar de um tratamento sem previsão definida de término.  A paralisação do serviço 

fornecido acarreta dificuldades para o tratamento do paciente. 

 

3.2 A licitante vencedora deverá garantir os serviços prestados, disponibilizando, a qualquer 

tempo, quartos para hospedagem requisitada pela Diretoria de Saúde; 

 

3.3 A licitante vencedora deverá garantir a locomoção dos pacientes e/ou seus 

acompanhantes até o local de tratamento; 

 

3.4 Deverá estar incluída na garantia, sem ônus, o fornecimento de todos os materiais, mão 
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de obra, alimentação e enxovais para a execução do serviço; 

 

3.5 Durante a vigência da contratação, o atendimento às chamadas deverá ser realizado, no 

máximo, em 24 (vinte e quatro) horas, com a disponibilização da hospedagem; 

 

3.6 A licitante vencedora compromete-se a entregar todos os produtos nas normas regidas pela 

ANVISA – Agencia Nacional de Vigilância Sanitária ou equivalente; 

 

3.7 Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de garantia as 

disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor; 

 

3.8 A assistente social do departamento fica responsável pelo controle dos pacientes atendidos e 

suas idas para o Hospital do Amor, para ser possível o posterior custeio das diárias, e para 

acompanhar o histórico socioeconômico dos mesmos. 

 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 

 

Após levantamento de Mercado, constatou-se que as possíveis soluções disponíveis para a 

resolução da demanda apresentada são com valor médio de R$416.626,56. Esse valor foi baseado 

na média do número de pacientes atualmente atendidos semanalmente e seus respectivos 

acompanhantes, com viagens 3 vezes na semana ao longo de um período anual. 

 

Para a demanda apresentada, constataram-se as possíveis soluções: 

 

Solução 01: Locação de algum imóvel para a permanência dos pacientes e seus acompanhantes 

com o custeio das refeições. 

 

Solução 02: Aquisição de algum imóvel para a permanência dos pacientes e seus acompanhantes 

com o custeio das refeições. 
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Solução 03: Custeio de diárias para hospedagem em hotéis, pousadas e afins, cada diária incluída 

cinco refeições. 

Todas as opções levam-se em conta o número elevado de pacientes atendidos e a proximidade com 

o Hospital do Amor. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 

 

Solução 01 

 

Realizada pesquisa dia 26 de abril de 2024 em sites de imobiliárias com o critério de proximidade 

com o Hospital do Amor, no site do imóvel web 

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-com-2-dormitorios-para-alugar-45-m-por-r$-

2974408920.html) a locação de imóvel com 02 dormitórios, sala, cozinha com armários, banheiro 

com box de blindex, área de serviço, quintal, para locação o valor é de R$ 1.500,00 mensal.  Essa 

residência possui número diminuto de quartos, o que pode dificultar a privacidade pacientes e 

acompanhantes, ou até mesmo numero insuficiente de acomodações. Nessa solução teremos custos 

adicionais; Aquisição de mobília, eletrodomésticos, itens de copa e cozinha para o imóvel, custo 

diário das alimentações, contratação de equipe de limpeza para manutenção do imóvel.  

 

Solução 02 

 

No mesmo site, da mesma imobiliária, uma casa para compra o valor é de R$ 470.000,00, sendo 

uma casa com 03 dormitórios, 2 banheiros, 03 vagas de garagem 

(https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-doutor-paulo-prata-2977509991.html). Nessa 

solução teremos custos adicionais de Aquisição de mobília, eletrodomésticos, itens de copa e 

cozinha para o imóvel, custo diário das alimentações, contratação de equipe de limpeza para 

manutenção do imóvel. O município não possui capacidade de gerenciamento, manutenção e 

fiscalização das atividades que serão executadas nessa residência. 

 

Para as duas opções anteriores será necessário o custeio das refeições.  
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Com base no Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) o valor médio de 

marmita para almoço e jantar e café da manhã e café da tarde, composto de 1 pão francês com 

manteiga, 180 ml de suco de fruta natural, 180ml de café com leite, 1 fatia de fruta, seria 

aproximadamente R$ 64,00. 

 

Solução 03 

 

Em questão do custeio das diárias, com base no pregão de 2023, PRC 188-23 – PE 78-23 – RP 69-

23 o valor é de R$ 103,33 cada diária incluída cinco refeições. Calculando-se 14 pacientes e seus 

respectivos acompanhantes, três viagens semanais, ao longo do ano,  teremos o custo de R$ 

R$416.626,56.  

 

3. Escolha da solução 

 

Tanto a aquisição quanto aluguel de imóvel para alocar os pacientes e acompanhantes vai necessitar de um 

custo adicional para mobiliar o imóvel, aquisição de eletrodomésticos, itens de copa e cozinha e não 

comportarão de maneira satisfatória os pacientes e seus acompanhantes, principalmente quando coincidir 

os dias de tratamento com mais de 02 pacientes, o que ocorre ocasionalmente, e necessita nesse caso de 

uma quantidade maior de quartos para acomodar a todos, além da necessidade de dispor de no mínimo um 

veículo com motorista para o transporte dos pacientes até o local de tratamento e posterior retorno a 

hospedagem, ou outro meio de transporte viável com a demanda, e uma equipe de limpeza para manutenção 

do imóvel.  

 

Já o custeio de diárias o valor inclui as cinco refeições, já é um local todo mobiliado para a alimentação e 

repouso dos pacientes e acompanhantes contando com 1 quarto individual para os mesmos, e eles terão o 

auxílio da equipe da pousada/hotel em qualquer adversidade, limpeza dos ambientes  sem custo adicional. 

 

Soluções Vantagens Desvantagens  

 

SOLUÇÃO 1 

Locação de 

imóvel. 

• Maior privacidade 

• Maior conforto 

•  Custo adicional para 

mobiliar o imóvel  

• Não comportará de 

maneira satisfatória os 

pacientes e 
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 acompanhantes, 

principalmente quando 

coincidir os 

agendamentos entre eles. 

 

 

SOLUÇÃO 2 

Aquisição de 

imóvel. 

 

•  Maior privacidade  

• Maior conforto  

• A aquisição do imóvel permite um 

gasto único, garantindo um local 

permanente para essa demanda. 

 

• Custo adicional para 

mobiliar o imóvel  

• Não comportará de 

maneira satisfatória os 

pacientes e 

acompanhantes, 

principalmente quando 

coincidir os 

agendamentos entre eles.  

 

SOLUÇÃO 3 

Custeio de 

diárias. 

 

• O valor da diária inclui as alimentações 

necessárias que serão fornecidas. 

• Os pacientes e acompanhantes terão o 

apoio da equipe da pousada/hotel em 

qualquer adversidade. 

• Comportará de maneira satisfatória os 

pacientes e acompanhantes, 

principalmente quando coincidir os 

agendamentos entre eles, cada paciente 

e acompanhante com 1 quarto. 

• O paciente e 

acompanhante terão 

menos privacidade por 

se tratar de uma 

pousada/hotel com mais 

hospedes. 

 

Levando em conta o quesito custo, custo benefício, economicidade, a solução apresentada de custeio de 

diárias é a melhor opção para contratação, por abrigar todos os aspectos necessários para atender a demanda 

de forma mais satisfatória.  

Sendo vantajosa a contratação por PREGÃO ELETRÔNICO, na modalidade CONTRATO.  

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

Art. 18, § 1º, VII) 
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A contratação de diárias é a solução pertinente para a demanda de pacientes oncológicos que realizam 

tratamento no Hospital de amor de Barretos – SP. 

 

Os pacientes permanecem em diversas ocasiões por tempo prolongado na cidade para a realização do 

tratamento e necessita de um local para repouso e para realizar suas refeições, e como mencionado a 

distância de Barretos SP para Monte Sião MG é de mais de 300 km de distância. 

 

A contratação de diárias abrange a hospedagem do paciente e acompanhante com cinco refeições 

inclusas. E em qualquer necessidade tem a equipe da pousada/hotel para auxiliar, além disso o local 

pesquisado, como referência o pregão do ano de 2023, é próximo do Hospital do Amor de Barretos SP. 

Portanto a contratação de diárias é a solução pertinente para atender a demanda e será satisfatória no 

quesito economicidade, custo benefício e atenderá melhor as necessidades do paciente e acompanhante. 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) 

 

Para o custeio de diárias não cabe parcelamento, não sendo economicamente viável devido a quantidade de 

diárias que são custeadas, levando em conta a quantidade de pacientes e a periodicidade da presença dos 

mesmos em Barretos – SP. 

 

Desse modo opta-se licitar o objeto por LOTE. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 

 

Temos contratação correlata para realização das viagens realizadas três vezes na semana pelo setor de 

Transporte de Pacientes, por meio da empresa ETCO empresa de turismo e transporte coletivo ltda, 

inscrito(a) no CNPJ/m.f. sob o nº 02.256.866/0002-74, sob contrato administrativo nº 109/2024, com 

vigência até 31/12/2024.  

 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

 

A contratação de diárias tem a pretensão de atender os munícipes que fazem tratamento oncológico na 

cidade de Barretos – SP, na questão de local para repouso e alimentação durante sua permanência para o 
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seu tratamento continuo, minimizando o desgaste físico e emocional deles durante todo o período de 

tratamento, além de contribuir para a melhora na qualidade de vida e bem-estar, e também alívio para 

os acompanhantes, pois estes podem se concentrar em cuidar do paciente sem a preocupação de 

encontrar acomodação e alimentação adequadas. 

 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

 

A suplementação da Ficha 670 é uma providência a ser tomada para solução ser contratada e o serviço 

prestado.  

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

 

Não se vislumbra impactos ambientais na contratação elencada. 

 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 

18, § 1º, XIII) 

 

Levando em conta as informações levantadas durante o estudo preliminar e as aquisições anteriores, 

percebe-se que a contratação de diárias atende as demandas apresentadas, os benefícios a serem alcançados 

são satisfatórios e os custos apresentados são compatíveis e caracterizam a economicidade.  

Sendo vantajosa a contratação por PREGÃO ELETRÔNICO, na modalidade CONTRATO.  

Considerando as informações apresentadas no presente ETP, conclui-se que a contratação indicada se 

apresenta tecnicamente VIÁVEL. 

 

 

ASSINATURAS: 

● Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente 

Área solicitante: Juliana dos Santos Martins 

 

Área técnica: Karina de Souza  
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Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

 

Fiscal do Contrato: Rafael Batista de Souza 
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